
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO N     , DE 2023

(Do Deputado Aluisio Mendes)

Requer  Moção  de  Louvor  ao
Governador  Ronaldo Caiado,  que saiu em
defesa da Polícia Militar de Goiás diante da
fala  do  Desembargador  Adriano  Roberto
Linhares Camargo que pediu o fim da força
policial.

Senhor Presidente,

Requeiro  de  V.Exa.,  nos  termos  do  artigo  117,  inciso  XIX,  do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  dessa
Comissão, a aprovação da  Moção de Louvor, ao Exmo.Sr.Ronaldo Caiado,
Governador de Goiás, que defendeu a Polícia Militar daquele Estado perante
manifestações pelo fim da Força.

MOÇÃO DE LOUVOR

No  último  dia  01.01.2023  o  Desembargador  Adriano  Roberto
Linhares  Camargo  defendeu  o  fim  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Goiás
durante julgamento da Seção Criminal do Tribunal de Justiça (TJGO) o que
gerou resposta enérgica e imediata do Governador Ronaldo Caiado cuja Força
é o chefe imediato.

Sendo  assim,  como  parlamentar  e  membro  desta  Comissão,
parabenizo e louvo a atitude do Governador Ronaldo Caiado em defender a
Polícia  Militar  do  Estado  que  governa,  força  esta  que  é  amplamente  e
legalmente protegida pela Constituição da República Federativa do Brasil.

É indiscutível a necessidade da Polícia Militar em defender a lei e
ordem, bem como, a atitude do Governador Ronaldo Caiado ao defende-la e
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sendo  assim  peço  aos  nobres  pares  o  apoio  para  aprovarmos  a  presente
moção.

Sala das Comissões, em             de 2023

Deputado ALUISIO MENDES

Republicanos - MA
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